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Lei nº  0256/2014.        
 
Autoriza a abertura de crédito especial e dá 
outras providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente orçamento 

municipal, crédito especial visando a inclusão de elementos orçamentários a programas e ações de 
governo já contemplados na LOA/Lei Orçamentária Anual, conforme especificações contidas na tabela 
I, anexa. 

 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado no art. 1º desta Lei, a 

anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias, na forma do Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Em, 09 de abril de 2014. 
 
 
 
 

 

            Licélio Jackson Guimarães 
                Prefeito do Município de Itajá 
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Tabela I – Especificações do Projeto 

 
      Unid. Orçamentária: 2.6 - Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

Códigos Especificações 

Função 08 – Assistência Social 

Sub-função 244 – Assistência Comunitária  

Projeto/Atividade 2.039 – Programa de Índice de Gestão Descentralizada para as Famílias 
Carentes – IGD 

Dotação 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Total R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

 

Códigos Especificações 

Função 08 – Assistência Social 

Sub-função 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Projeto/Atividade 2.031 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV – 
Crianças de 06 a 15 anos 

Dotação 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado  

Total R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 

 

Códigos Especificações 

Função 08 – Assistência Social 

Sub-função 244 – Assistência Comunitária  

Projeto/Atividade 2.040 – Aprimoramento da Gestão do Sistema Assistência Social – IGD SUAS 

Dotação 3.3.90.14 – Diárias 

Total R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

Códigos Especificações 

Função 08 – Assistência Social 

Sub-função 241 – Assistência ao Idoso 

Projeto/Atividade 2.031 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV – Idoso 

Dotação 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 

Total R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

Total geral R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Tabela II – Especificações da Anulação para o Projeto 
       
      Unid. Orçamentária: 2.6 - Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

Códigos Especificações 

Função 08 – Assistência Social 

Sub-função 244 – Assistência Comunitária  

Projeto/Atividade 2.041 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 

 

Total geral R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 

 
Em, 09 de abril de 2014. 

 
 
 
 
 

            Licélio Jackson Guimarães 
                Prefeito do Município de Itajá 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


